
 
 
 
 
 

               CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                    COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
 

REQUERIMENTO Nº                     /2012 
(Do Sr. Sarney Filho) 

 
 

Requer a revisão do despacho inicial 
aposto ao PL nº 3.188/2012, de autoria do Senhor 
Rogério Carvalho, que “Altera a Lei nº 10.257, de 10 
de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), que 
“regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 
Federal, estabelece diretrizes gerais da política 
urbana e dá outras providências”, para instituir e 
regular o direito à paisagem urbana. 

 

 
Senhor Presidente 
 
Encontra-se em tramitação nesta Casa o PL nº 3.188/2012, de autoria 

do Senhor Rogério Carvalho, que “Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 

(Estatuto da Cidade), que “regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, 

estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências”, para 

instituir e regular o direito à paisagem urbana, tendo despacho inicial exarado por 

Vossa Excelência às de Desenvolvimento Urbano e Constituição e Justiça e de 

Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II. 

 

Tendo em vista ser de competência da Presidência a distribuição de 

matérias às Comissão Técnicas, nos termos do art. 17, II, a, do Regimento Interno, e 

de que a matéria objeto do referido Projeto de Lei é afeta a esta Comissão,  requeiro 

a Vossa Excelência a gentileza de rever o despacho inicial aposto ao Projeto de Lei 

nº 3.188/2012, de forma a incluir esta Comissão de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável para também apreciar o mérito da proposição.  

 

Sala da Comissão, em 15 de março de 2012. 

 
 
 

Deputado SARNEY FILHO 
Presidente 


